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EMENDA ADITIVA 03/2025
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2025

Inclui o art. 11 ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2025.

Acrescenta-se o art. 11 ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2025, com a seguinte redação:

“Art. 11. Com vistas ao encerramento do período de transição, os servidores públicos que possuírem horas positivas e, ou, negativas no Banco de Horas deverão realizar a compensação necessária, de forma que, até 15 de janeiro de 2026, todos os saldos estejam zerados.”

JUSTIFICATIVA
Esta emenda reforça a finalização do período de transição e busca compatibilizar a implantação do banco de horas com um marco temporal único.
Evita a perpetuação de saldos antigos.
Garante a uniformidade de critérios e segurança jurídica, já que todos os servidores terão prazo único para regularizar seus créditos ou débitos de horas.
Permite ao Departamento de Recursos Humanos iniciar o exercício subsequente com o sistema plenamente ajustado.
Portanto, é um complemento direto da Emenda Aditiva 02/2025, estabelecendo um marco final para a adequação.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.


(MAYCON DE NÓBREGA)
VEREADOR



(IVAN LUIS SADA)
VEREADOR



(MÁRCIO MATOS NUNES)
VEREADOR



(PAULO ROBERTO DE ALMEIDA)
VEREADOR



(ELTON VARGAS DA SILVA)
VEREADOR
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